
Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2022)

Proposta de Alteração

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 
do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de alteração:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO V

Finanças Locais

“Artigo 96.º 

Integração do saldo de execução orçamental

Revogado.”

Nota Justificativa:

Após aprovação do mapa de "Demonstração do desempenho orçamental" não deve ser feita mais 
nenhuma alteração mesmo que a título excecional.
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